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PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

 

Ao MUNICIPIO DE MARMELEIRO 

Assunto: Pregão Eletrônico nº 034/2024 
 

Tendo em vista a intenção da Ligga Telecomunicações, CNPJ 04.368.865/0001-66, em participar da licitação 

em referência, solicitamos que sejam respondidos os esclarecimentos a seguir, com a finalidade de melhor 

adequar os itens relacionados a seguir. 

 

QUESTIONAMENTO: Quantidade de blocos IPv4/29 

 

 

Fundamentação: 

Entendemos que a prefeitura contratará 02 (dois) links de internet, um para o item 1 e outro para o item 2. 

Contudo, está sendo solicitado 2 (dois) blocos IPv4/29 para cada item.  

Sabemos que cada bloco IPv4 possui 8 IPs válidos sendo que apenas 5 serão utilizáveis para o cliente, pois os 

outros 3 serão os IPs de rede, broadcast e gateway utilizados pela provedora da internet. Desta forma, o cliente 

terá para uso 10 (dez) IPsv4 para cada link de internet.  

Perguntamos se, ao invés de oferecer 2 (dois) blocos IPv4/29 para cada item, será aceito o fornecimento de 1 

(um) bloco IPv4/28 o qual fornecerá 13 (treze) endereços IPs fixos e válidos e 3 IPs de rede, broadcast e 

gateway. 
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Outra interpretação é que a vencedora deverá entregar 02 (dois) blocos IPv4 sendo um para cada item. 

 

Solicitação: Pedimos que seja mais bem explicado essa quantidade de IPsv4 para cada item do edital, uma vez 

que é importante na precificação comercial. 

 

Colocamo-nos à disposição dessa comissão para os esclarecimentos julgados necessários, através dos fone (41) 

99609-7491 ou ainda pelo e-mail camilo.gasparetto@liggavc.com.br e licitacao@liggavc.com.br bem como 

aguardamos breve retorno ao solicitado.   

 

 

 

Curitiba, 26 de agosto de 2024 

 

 

 

 

 

 

Camilo José Gasparetto 
Gerente de Contas Governo 

CPF: 007.474.119-56 

RG: 9.898.144-46 SSPPR 

41 99609-7491  

Camilo José 
Gasparetto

Assinado de forma 
digital por Camilo 
José Gasparetto 
Dados: 2024.08.26 
14:44:36 -03'00'
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Remover todos os anexos

Boa tarde.
 
Solicitamos que seja respondido com a maior brevidade possível nosso pedido de esclarecimento.
 
Atenciosamente
 
 

Camilo Gasparetto

B2B - Governo

camilo.gasparetto@liggavc.com.br
41 99609-7491 
Chamados Técnicos: 0800 604 3939
LIGGAVC.COM.BR
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 
 
 

 

 

 

 

 

PARECER PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024 
 
INTERESSADA:  LIGGA TELECOMUNICAÇÕES, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
04.3368.865/0001-66, 
 
OBJETO: Constitui objeto deste documento, a contratação de empresa especializada para fornecimento de link 
dedicado na velocidade de 400Mbps, simétrico (upload de 400Mbps e download de 400Mbps), atendendo as 
necessidades do Departamento de Administração e Planejamento, observadas as características e demais 
condições definidas neste processo e seus anexos. 
 

Considerando, que no edital, solicitamos que seja entregue 2 (dois) blocos de IPV4/29, para cada um 
dos ITENS, cada bloco desse é composto por 8 IPs válidos, sendo 5 utilizáveis. 

 
Considerando, que, a empresa indaga se é possível aceitar fornecimento de 1 (um) bloco IPv4/28 para 

cada ITEM, invés de 2(dois) blocos IPV4/29. 
 
Tendo em vista, o proposto em edital e a demanda feita pela empresa, este setor não vê problema 

algum com a entrega de 01 (bloco) IPV4/28 para cada item do Edital, haja visto que em casa de sucesso do 
certame por parte da interessada, a mesma estará disponibilizando além do que é exigido como requisito 
mínimo em edital, não trazendo nenhum prejuízo para administração pública. 

 
Sem mais para o momento, 
 
 
 
 
 

Diogo Henrique Kerber Dechristan 
Técnico em Informática 

 
 
 
 

Silmara Terezinha Brambilla 
Diretora do Dpto. de Administração e Planejamento 

Portaria 7.200/2023 
 

185


		2024-08-26T16:09:08-0300
	DIOGO HENRIQUE KERBER DECHRISTAN:042.348.419-27 1


		2024-08-26T16:18:01-0300
	SILMARA TEREZINHA BRAMBILLA:931.426.099-20 2




